
INDICAÇÃO Nº 
3004
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido que autorize a liberação de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), para reestruturação da recepção do Hospital e Maternidade de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

Considerando que essa obra será de grande valia para o município de Rancharia, por ser um hospital e maternidade atende não somente a população de Rancharia como também as cidades vizinhas, com isso Senhor Governador conta com sua colaboração, por ser um município bem distante da capital Paulista.  

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim

SPL - Código de Originalidade: 898725 271009 1146


